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PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 
(REGISTRO DE PREÇO) 

 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema 
informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro 
processado que possam ser utilizados na rede de postos de combustível particulares credenciados, 
para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de veículos dessa 
municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:            481/2022 
 

TIPO:         MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/04/2022  
 

HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO:  09 HORAS 
 

 
 

LOCAL:  
SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, SITO A AVENIDA JOÃO GIRARDELLI, 
500. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, devidamente designado nos autos do presente 
processo administrativo. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 
processamento logo após o credenciamento dos interessados 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet www.montealegredosul.sp.gov.br e encaminhados a 
todos licitantes que retirarem o edital 
     
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, Excelentíssimo Sr. Edson Rodrigo de Oliveira Cunha,  através do 
Departamento de Administração e Governo torna público que fará realizar na data e endereço supracitado, procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço, nos termos deste instrumento, de acordo com o que preconiza a 
Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n. 
8666/93, Lei complementar 123/2006, lei complementar 147/2014 e demais atualizações. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório 
 
As propostas dos interessados serão recebidas no dia 11/04/2022, às 09 horas, pelo Pregoeiro e equipe de apoio, designados 
pela Portaria 926 de 11 de março de 2022, podendo ser entregues previamente no Departamento de Administração e Governo do 
Município de Monte Alegre do Sul, nos seguintes horários: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos 
sobre o pregão, requerer providências ou formular impugnação contra cláusulas ou condições deste edital, sempre por escrito, 
devendo ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas. 
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 As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito e, no caso de alteração do edital, 
serão comunicadas aos demais interessados e devidamente publicadas no órgão oficial, podendo ser reaberto o prazo para 
apresentação das propostas se implicarem alteração de condição básica da licitação. 
 
Caso não haja solicitação pelas empresas interessadas de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos, são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
O Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO e respectivos anexos, poderão ser examinados na 
Seção de Licitações – Comissão Municipal de Licitações, situada no endereço e horário constante do preâmbulo, podendo ser 
adquirido gratuitamente através do site www.montealegre dosul.sp.gov.br.  
 
 
Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I   - TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 
ANEXO III  - CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV  - HABILITAÇÃO PRÉVIA 
ANEXO V  - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI 123/06 
ANEXO VI  - DECLARAÇÃO – ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ANEXO VII  - MINUTA DO CONTRATO  
ANEXO VIII  - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
ANEXO IX  - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO X  - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 
ANEXO XI  -DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DA REDE CREDENCIADA 
ANEXO XII  -DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 
ANEXO XIII   -ROTEIRO DE DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
ANEXO XIV   -RELAÇÃO DE LOCALIDADES PARA ELABORAÇÃO DA REDE CREDENCIADA/ PREFERENCIAL 
ANEXO XV  -RELAÇÃO DE CONSUMO DO ANO DE 2019  
 
 
1. DO OBJETO: 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão 
de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de postos de combustível 
particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de veículos dessa 
municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
2. RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da presente licitação serão atendidas por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
    Conta................. =     73        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08        DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                   
          Unidade Executora..... =  02.08.03     Serv. de Abas. de Água e Tra. de Esgoto                                             
          Funcional............. =  175120011    Saneamento                                                                          
          Projeto/Atividade..... =  2019000      Manutenção do Serviços de Abastecimento de Água e Trat. Esgoto                      
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
 
  Conta................. =     60        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
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           Unidade Orçamentária.. =  02.07        DEPARTAMENTO DE OBRAS                                                               
          Unidade Executora..... =  02.07.01     Departamento de Obras                                                               
          Funcional............. =  154520010    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade..... =  2016000      Manutenção do Departamento de Obras                                                 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL     
 
  Conta................. =     99        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09        DEPARTAME. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO                                            
          Unidade Executora..... =  02.09.04     Turismo                                                                             
          Funcional............. =  156950012    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade..... =  2028000      Manutenção das Atividades Turisticas do Município                                   
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL           
 
  Conta................. =    131        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11        DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO                                                            
          Unidade Executora..... =  02.11.02     Ensino Fundamental                                                                  
          Funcional............. =  123610004    Educação                                                                            
          Projeto/Atividade..... =  2034000      Manutenção do Ensino Básico                                                         
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  220.0000     ENSINO FUNDAMENTAL         
 
          Conta................. =     15        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01        GABINETE CIVIL DO PREFEITO MUNICIPAL                                                
          Unidade Executora..... =  02.01.01     Gabinete do Prefeito                                                                
          Funcional............. =  041220002    Administração                                                                       
          Projeto/Atividade..... =  2003000      Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                  
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
 
          Conta................. =    110        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.10        DEPARTAM. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                            
          Unidade Executora..... =  02.10.02     Agricultura                                                                         
          Funcional............. =  206080003    Agricultura                                                                         
          Projeto/Atividade..... =  2031000      Manutenção das Atividades Agricolas                                                 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL       
 
          Conta................. =    196        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13        DEPARTAM. DE ASSISTÊNCIA E DESEN. SOCIAL                                            
          Unidade Executora..... =  02.13.01     Departam. de Assistencia e Desen. Social                                            
          Funcional............. =  082440006    Assistência Social                                                                  
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           Projeto/Atividade..... =  2053000      Manutenção do Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social                  
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
 
Estimativa Orçamentária: R$ 767.118,34 (setecentos e sessenta e sete mil, cento e dezoito reais e trinta e quatro centavos). 
 
Obs: A Estimativa Orçamentária é baseada nos preços atuais de bombas de combustível, podendo ser alterada para mais ou 
para menos de acordo com a variação dos preços 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no BRASIL, 
pertencentes ao ramo do objeto licitado;  

 
3.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Monte Alegre do Sul/SP; 
 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

 
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado 

na Administração Pública do Município de Monte Alegre do Sul/SP; 

d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

e) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 
3.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

 
3.4. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 
3.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do 

resultado do procedimento licitatório. 
 

3.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 

 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1. Os documentos exigidos para as licitantes, poderão ser apresentados em original, colocados dentro do envelope ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou ainda por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial. Podendo em caso de autenticação por servidor, a mesma ser realizada antes 
da sessão de abertura do Pregão, desde que apresentados os originais para conferência. Os documentos retirados via 
INTERNET podem ser apresentados em xerox sem a devida autenticação, podendo a comissão, caso veja 
necessidade, verificar sua autenticidade; 

 
4.2. Todos os documentos expedidos pelas licitantes, deverão ser datilografados ou digitados preferencialmente em papel 

timbrado, assinados por seu representante legal, com identificação do nome e cargo ocupado. 
 

4.3. Os documentos integrantes de cada um dos envelopes deverão ser reunidos em pastas, sendo os documentos de 
habilitação preferencialmente arrumados na ordem em que estão citados neste Edital, devendo todas as folhas ser 
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 rubricadas e numerados sequencialmente, de forma a não permitir folhas soltas, bem como não deverão apresentar 
rasuras ou entrelinhas.  

 
5. CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir 
poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame.  
 

5.2. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos autenticados: 
a) Tratando-se de representante legal, o ato constitutivo, devidamente registrado – documento inicial e última 

alteração ou instrumento consolidado – bem como ato de eleição, se o caso, também devidamente registrada, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) Tratando-se de procurador ou credenciado, a procuração ou o credenciamento deverá conter poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor e desistir de recursos, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  

c) Em se tratando de licitante microempresas ou empresas de pequeno porte, assinatura de termo de 
comprometimento, pelo representante legal ou procurador com poderes específicos, de que se inclui no regime 
diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se enquadra nas hipóteses previstas 
nos incisos do art.3º, § 4º da referida legislação, conforme minuta constante do ANEXO V deste Edital.  
Sendo necessário para comprovação, a juntada de comprovante de que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
OBS: A NÃO apresentação da declaração de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE indica 
que a licitante optou por NÃO utilizar os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 
 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO: 

6.1. ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.1. A proposta deverá ser entregue em envelope separado, não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 

seguinte endereçamento: 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL. 
PREGÃO PRESENCIAL (R.P.) Nº 07/2022 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA  
LICITANTE: (NOME DA EMPRESA) 

 
6.1.1.1. As propostas deverão abranger a totalidade do preço do item cotado, de acordo com o modelo ANEXO 

IX. 
6.1.1.2. A licitante participante não é obrigada a apresentar a proposta comercial no modelo sugerido. 

 
6.1.2. A proposta de preços compreenderá: 

a) Indicação da razão social, endereço completo e CNPJ da licitante; 
b) O número do pregão e do processo; 
c) Descrição completa dos serviços a serem realizados em conformidade com o Anexo II – Projeto Básico;  
d) Valor em porcentagem de Taxa de Administração negativa ou positiva, expressos em moeda corrente nacional;   
e) Custo unitário do Cartão, que não deverá exceder o valor de R$ 0,00 (ZERO), tanto para a 1ª, quanto para a 2ª  via.   
f)  A prestação dos serviços objeto do presente edital, será conforme necessidade e solicitação da Secretaria de 
Administração, juntamente com Divisão, Manutenção e Controle de Frota, através da Autorização de Abastecimento, 
que serão acompanhados e fiscalizados por técnicos da contratante.  
g) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope 
proposta, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes;  
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 h) Condições de pagamento: ___________________ (30 dias após emissão da nota fiscal e devidamente atestado 
o recebimento pelo gestor do contrato); 
i) Prazo de Implantação: ______________________ (Conforme edital); 
j) Prazo de Execução dos Serviços: ______________ (12(doze) meses), podendo ser prorrogado nos termos da Lei; 
k) A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, antes da 

abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeira.  

l) Declaração impressa na proposta de que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II – 
Projeto Básico;  
m) Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado; 
n) Assinatura do Representante Legal. 

 
6.1.3. A licitante deverá ainda, informar na proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome da pessoa que ficará 

responsável pelo atendimento do Órgão e o número do telefone, caso seja a vencedora, para possíveis contatos. 
 

6.1.4. As empresas licitantes deverão apresentar no ENVELOPE Nº 1, a proposta em 01 (uma) via digitada com 
clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, ou impressa 
por processo eletrônico, com a indicação do número desta licitação, a identificação e o endereço completo da 
proponente e a identificação do signatário e de acordo com o ANEXOS I e IX deste Edital; 

 
6.1.5. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com a execução dos 

serviços, incluindo-se taxas referentes ao contrato, impostos, frete etc., ficando esclarecido que não será 
admitido qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados; 

 
6.1.6. Os valores cotados deverão ser referidos à data-limite do recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas; 

 
6.1.7. A porcentagem ofertada é fixa e irreajustável, sendo que para as licitantes que fizerem lances será considerado 

o último valor ofertado 
 
6.1.8. Ao Município de Monte Alegre do Sul reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se as 

porcentagens praticadas pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 
 
6.1.9. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
6.1.10. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal;  
 
6.1.11. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, meio eletrônico ou similar; 
 
6.1.12. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem 

retificação de preços ou condições; 
 
6.1.13. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica; 
 
6.1.14. O tipo de licitação: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

6.2. ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope separado, não transparente, lacrado e 

rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento:  
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AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL. 
PREGÃO PRESENCIAL (R.P.) Nº 07/2022 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: (NOME DA EMPRESA) 

 
6.2.2. A documentação de habilitação compreenderá: 

 
I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Obs.: A apresentação do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na fase de credenciamento, dispensa a 
apresentação do mesmo documento no ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
 

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, objeto de natureza 
similar ao desta licitação, devendo constar, no mínimo, prestação de serviços para 50% do objeto licitado.  

 
III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Poderão participar da licitação as empresas que estejam em recuperação judicial. 
a.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

 
IV. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
b.1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais administrados pela 
RFB e PGFN, consoante os termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 
443, de 17 de outubro de 2014; 
b.2) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa; 
b.3) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativa à tributos mobiliários;  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de Regularidade trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 

e) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato; 

e.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  
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 e.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
e.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.2., implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º inciso XXIII, da Lei 
10.520/02.  

 
V. DEVERÃO APRESENTAR, AINDA, PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de cumprimento do 
disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 
(ANEXO VI);  

b) Declaração sob as penas da lei, assinada pelo representante legal, da não ocorrência de fatos impeditivos à 
Participação da empresa na licitação, (ANEXO II);  

c) Declaração de que se compromete entregar relação da rede credenciada nas Áreas Preferenciais que 
atendam de imediato, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% 
(cinquenta por cento) restantes deverão ser credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da formalização do contrato, com razão social, CNPJ, endereço de no mínimo 150 (cento e 
cinquenta) postos credenciados, abrangendo a área preferencial, com no mínimo um posto a cada 50km dos 
destinos constantes neste edital e TODOS os postos de combustível credenciados no Município Monte Alegre do 
Sul (ANEXO XI). 

d) Declaração de que se compromete a apresentar, em até, 15 (quinze) dias consecutivos após a convocação da 
municipalidade, demonstração do sistema informatizado, nos termos do Edital (ANEXO XII). 

 
6.2.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas em 

cartório ou na própria Administração ou por autenticação eletrônica. 
 
6.2.4. As cópias não autenticadas de certidões que não possam ser verificadas junto à internet, no site dos 

órgãos oficiais emitentes, para comprovação de sua veracidade, serão consideradas inválidas, e 
ensejarão na inabilitação do licitante, respeitado o disposto no art. 109 da Lei Federal de Licitações nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
6.2.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem 

retificação de preços ou condições; 
 
6.2.6. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica; 
 
6.2.7. As certidões e/ ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua expedição. 

 
6.2.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
6.2.10. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 
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 6.2.11. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio poderão a critério do pregoeiro realizar diligência efetuando consulta 
direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico.  

 
7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E LANCES VERBAIS: 

7.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação deverão ser entregues no Departamento de 
Administração e Governo do Município de Monte Alegre do Sul, no dia 11/04/2022 até às 09 horas, data e horário de 
julgamento do certame.  

 
7.2. Em seguida, o Pregoeiro indagará os licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos 

por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condição, nos termos do 
modelo constante do ANEXO IV deste Edital, documento este que obrigatoriamente deverá ser entregue ao Pregoeiro 
juntamente com o credenciamento. Assim, na fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar FORA dos 
envelopes a seguinte documentação:  
- Ato constitutivo;  
- Procuração ou credenciamento, se necessário;  
- Termo de comprometimento, se Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (subitem 5.2, “c”, e 
ANEXO V, do Edital); e, 
-  declaração de habilitação prévia (ANEXO IV). 

 
7.3. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá à abertura das propostas, cujos documentos serão 

lidos e rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 

7.4. Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e serão abertos após a 
aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de menor taxa administrativa; 
 

7.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o pregoeiro dará início à 
etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos pelos autores da 
proposta de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e das ofertas de até 10% (dez por cento) superiores à primeira;   
 

7.6. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas acima, poderão fazer lances verbais os autores das 
três melhores propostas, quaisquer que tenham sido as ofertas indicadas nas propostas escritas, aí incluída a de menor 
taxa de administração; 
 

7.7. A etapa de lances verbais se dará da seguinte forma: 
7.7.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurada dentre os 

selecionados; 
 

7.7.2. O INTERVALO MÍNIMO ENTRE CADA LANCE SERÁ DE 0,01 (UM CENTÉSIMO), INCIDINDO SOBRE AS 
TAXAS (PERCENTUAIS) APRESENTADAS, CONFORME EXEMPLO:  

Menor taxa administrativa:   4,32% 
Intervalo:     -0,01 
Próximo lance mínimo:   4,31%; 

 
7.7.3. Serão considerados apenas lances com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
7.7.4. Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances;  
 
7.7.5. OS REPRESENTANTES DOS LICITANTES NÃO PODERÃO COMUNICAR-SE COM SUAS SEDES POR 

MEIO DE TELEFONES CELULARES, DURANTE O ANDAMENTO DO CERTAME, SALVO SE CONCEDIDO 
PELO PREGOEIRO; 
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 7.7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

 
7.7.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
7.7.8. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada 
a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

c) Entende-se, por equivalência dos valores das propostas, as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 
classificação; 

 
7.7.10. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 

sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

7.7.11. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão 
pública, aos procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 7.7.8; 

 
8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Análise da aceitabilidade das propostas: 
8.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo para cada item, compreenderá o 

exame: 
a) Da compatibilidade das características dos itens ofertados com as especificações indicadas neste edital e seus 

anexos; 
b) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados para a 

execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração; 
c) Na hipótese de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados, para efeito de aceitação das 

propostas, os valores unitários. 
 

8.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01;  
b) Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes deste edital e seus anexos; 
c) Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de mercado, 

inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação.  
 

8.3. Classificação das propostas: 
8.3.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas para cada item, a partir do valor mais baixo. 

 
8.3.2. Para efeito de classificação, serão considerados os preços finais, os resultantes de valores originariamente 

cotados e dos lances verbais oferecidos.  
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 8.3.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo e havendo divergência entre 
os valores, prevalecerá o valor unitário em algarismos, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de 
soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 

 
8.3.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de 

preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação das propostas. 
 

8.4. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes: 
8.4.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas para cada item do edital, a etapa seguinte do julgamento 

consistirá na análise da habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es); 
 

8.4.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da proposta classificada 
em primeiro lugar por item correspondente, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste 
edital; 

 
8.4.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame; 

 
8.4.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender aos requisitos de 

habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos 
do edital, sendo então adjudicado pelo pregoeiro o objeto ao licitante vencedor; 

 
8.4.5. Uma vez proclamado o vencedor da licitação para o item correspondente, o pregoeiro poderá negociar com este, 

melhores condições para a execução dos serviços, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo 
na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a 
proposta, observado o disposto no subitem 6.1 deste Edital; 

 
8.4.6. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, motivada e imediatamente, em sessão a 

intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais licitantes, prazo igual, após o término do 
prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões 
correspondentes;  

 
8.4.7. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo estes, o objeto 

será adjudicado e homologado a favor do vencedor, que será convocado para assinar o contrato.  
 
9. DO RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO: 
O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão 
ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos 
ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação de propostas, bem como 
de habilitação/ inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

9.1. Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade competente para 
homologação. 

9.2. O despacho de homologação será publicado na Imprensa Oficial e site do Município. 
  

10. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E PENALIDADES: 
Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação 
específica, para assinar o Contrato, que obedecerá às condições no ANEXO I, na qual estarão definidas as especificações 
mínimas, quantidades estimadas, e os preços, unitário e global dos bens a serem adquiridos.  

10.1. A adjudicatária executará a entrega dos do(s) item(ns) com observância rigorosa das condições deste Edital e de sua 
proposta. 
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 10.2. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência 
das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 
10.2.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes e, em sessão pública, 

procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o Contrato. 

 
10.3. O licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, pelo prazo de até 02 

(dois) anos e; 
c) Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 
d) As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa.  
 
11. DO PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos devidos ao Contratado estão vinculados à entrega dos produtos e serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal pela Contabilidade correspondente ao fornecimento dos produtos 
no respectivo período e de acordo com as especificações do objeto desta licitação, com o aceite do Departamento 
Requisitante. Nas notas fiscais deverá constar a referência PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (REGISTRO DE 
PREÇO). 

 
11.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. 

 
12. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

12.1. Os preços constantes da proposta apresentada pela empresa vencedora, somente poderão sofrer reajustes observada 
a legislação em vigor. 
 

12.2. Fica, todavia, ressaltada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de normas 
federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pela Prefeitura.  
 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
13.1. A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a terceiros, sem 

qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 
13.2. A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem 

prévia autorização da Contratante. 
13.3. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame. 
13.3.1. Ficará a cargo dos responsáveis pela Diretoria de Compras e Patrimônio da municipalidade a verificação de que 

a contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não cumprimento, por 
parte da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente instrumento. 

13.4. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transporte, tributos, 
encargos de leis sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros de operários, bem como quaisquer danos 
causados a terceiros e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativo ao 
objeto desta licitação. 
13.4.1. Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento, tais como: 
• Salários; 
• Seguros de acidentes; 
• Indenizações; 
• Vales-refeição; 
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 • Vales-transporte; e 
• Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

13.5. Comunicar à Diretoria de Administração do Município de Monte Alegre do Sul, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no presente edital. 

13.6. Indicar preposto, que possa responder pela mesma, durante toda a vigência do contrato, no que se refere às normas, 
orientações e fiscalização da municipalidade. 

13.7. A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, nos termos do Inciso XIII do 
art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 

13.8. O abastecimento deverá ser disponibilizado através de Cartão Eletrônico por veículo sendo que o controle dos limites 
deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.9. Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente 
quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 

13.10. No caso de identificação da adulteração de combustíveis ou infrações legais ou normativas cometidas pelos 
estabelecimentos de abastecimento, a empresa será responsável pela denúncia às autoridades competentes, conforme 
o caso. 

13.11. A CONTRATADA deverá fornecer a identificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e 
hora de abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo. 

13.12. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

13.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 07 dias por semana através de linha 
telefônica. 

13.14. Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do contrato, alteração 
na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota. 

13.15. Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante autorização prévia, 
por escrito, do CONTRATANTE. 

13.16. Os abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de 
total responsabilidade da Contratada. 

13.17. Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens ofertadas ao 
mercado pela CONTRATADA. 

13.18. Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da CONTRATANTE. 
13.19. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essas 
responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

13.20. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade constatada durante o 
fornecimento dos produtos. 

13.21. Ministrar treinamento, objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na 
utilização do sistema. 

13.22. O sistema deve permitir que os abastecimentos e uso de serviços realizados, nos casos de viagem para outros 
estados ou mesmo cidades que não possuam postos credenciados, sejam registrados manualmente conforme solução 
a ser definida e apresentada pela Contratada. 
 

13.23. REDE CREDENCIADA 
 
13.23.1. A CONTRATADA deverá realizar o credenciamento de novos estabelecimentos, conforme indicação do 

Município de Monte Alegre do Sul, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 
da solicitação, em caso de impossibilidade do cumprimento do prazo deverá comunicar a Diretoria de 
Administração do ocorrido e justificadamente solicitar a prorrogação do prazo. A Diretoria mediante a 
justificativa poderá ou não conceder a prorrogação. 

13.23.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar via WEB rede de estabelecimentos credenciados atualizada. 
13.23.3. Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantêm convênios. Não respondendo, 

em nenhuma hipótese, o Município de Monte Alegre do Sul, por esse pagamento. 
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 13.23.4. Caso ocorra descredenciamento de estabelecimentos em localidade onde haja somente um estabelecimento 
credenciado, deverá a Contratada providenciar novo credenciado em até 15 (quinze) dias, de forma a não 
prejudicar o abastecimento dos veículos do Município de Monte Alegre do Sul evitando-se, assim, irremediáveis 
prejuízos às atividades externas da Contratante. 

13.23.5. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos dentro do perímetro solicitado, a 
EMPRESA deverá justificar por escrito essa ocorrência. 

13.23.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um nível satisfatório de 
qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no 
atendimento. 

13.23.7. Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo – ANP 
por problemas de qualidade do combustível fornecido e divulgar imediatamente ao gestor do contrato 
formalizado com o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, devendo providenciar o novo credenciamento 
para substituir o anterior no prazo de 15 (quinze) dias. 

13.23.8. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 
13.23.9. Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema objeto deste contrato. 
13.23.10. Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que esteja sancionado pelo 

não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 

13.23.11. Não credenciar e/ou descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS 
relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, 
de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 02/11. 

13.23.12. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado 
das 07h00 às 20h00, (devendo haver ao menos, 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 07 (sete) dias por semana) que possuam o registro certificado pela ANP, destinados ao abastecimento dos 
diversos tipos combustíveis, no mínimo um em cada endereço constante na Área Preferencial para 
Abastecimento. 
 

13.24. DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS E ENTREGA DOS CARTÕES 
13.24.1. A CONTRATADA efetuará os créditos concernentes ao “Cartão Combustível”. 
13.24.2. A CONTRATADA deverá assegurar o funcionamento correto do cartão eletrônico, responsabilizando-se pelos 

custos de segunda via nos casos de problema do cartão, como por exemplo, (tarja magnética, vencimento da 
validade, fim da vida útil da tarja magnética, lançamento de um novo modelo, mudança na sistemática, dentre 
outros); 

13.24.3. Fornecer e/ou repor, para a CONTRATANTE, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota desta. 
 

13.25. RELATÓRIOS 
13.25.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos em níveis de acessos 

compatíveis ao modelo definido pelo Município de Monte Alegre do Sul. 
13.25.2. O Município de Monte Alegre do Sul deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) de 

acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de 
acordo com suas respectivas responsabilidades. 

13.25.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter dados acumulados a partir da contratação 
dos serviços, com o histórico das operações realizadas pelos usuários, contendo as informações de Data, Hora, 
Identificação do Estabelecimento, Identificação do Usuário, Número do Cartão, Valor Total da operação em R$ 
(reais) ou moeda vigente, Volume de gastos realizados por veículo. 

13.25.4. Colocar a serviço da contratante de forma certa e regular, emitindo os “Cartões Abastecimento”, com suas 
respectivas senhas solicitadas, nos seus valores nominais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da solicitação. 

13.25.5. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim como, 
apresentar a Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços utilizados 
no período. 

13.25.6. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 
relatórios e outras decorrentes. 
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14. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

Constitui-se responsabilidade da CONTRATANTE: 
 

a) Requisitar da Contatada dentro do prazo de 15 (quinze) dias os “Cartões Magnéticos”; 
 

b) Efetuar o pagamento dos valores disponibilizados, acrescido da taxa de administração, em até 30 (trinta) dias 
contados da data da emissão da nota fiscal devidamente atestado o recebimento pelo valor do contrato. 

 
c) Orientar os seus funcionários quanto ao uso devido do “cartão”; 

 
d) O Município de Monte Alegre do Sul, através de sua Divisão de Patrimônio, deverá enviar ao licitante vencedor a 

relação de veículos, placas, quilometragem, horímetro e outros dados que se façam necessários; 
 

e) A qualidade dos serviços a serem executados pela contratada será fiscalizada pela Divisão de Manutenção e 
Controle de Frota da municipalidade, em obediência às determinações legais, pertinentes ao assunto. 

 
f) O responsável pela Divisão de Manutenção e Controle de Frota da Contratante terá amplos poderes para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços pela contratada, cabendo-lhes exigir o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, bem como propor, quando cabíveis, a aplicação das penalidades previstas neste edital sem 
prejuízos das aplicáveis pela legislação. 

 
14.1. Caso forem constatados motivos que demonstrem que os serviços não estão de acordo com as devidas especificações 

técnicas, mesmo acompanhados da Nota Fiscal, serão considerados não cumpridos no todo ou em parte, mediante 
termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pela Divisão de Manutenção e Controle de Frota, juntamente com a 
Diretoria de Administração da Municipalidade. 

 
15. DAS GARANTIAS 
 A empresa vencedora deverá apresentar Garantia de Fiel Execução Contratual, que será de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, nos termos do Art. 56 e parágrafos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, devendo ser 
prestada até o 15º (décimo quinto) dia consecutivo, após a assinatura do contrato, como segue: 

I - Caberá a contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

Parágrafo Único – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
16. DOS PREÇOS DO COMBUSTÍVEL, DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DO PAGAMENTO: 

16.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos 
consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$ por tipo de combustível, ordenados por município, e 
por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço. 

16.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido do preço unitário 
médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, conforme rede apresentada pela vencedora, 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos 
de combustíveis. 

16.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os postos da rede 
credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade 
de veículos seja significativa. 

16.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado 
diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 
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 16.5. A Contratada deverá apresentar na semanalmente, juntamente com a nota fiscal, um relatório analítico discriminando 
os abastecimentos no período. 

16.6. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
a) No primeiro dia útil subsequente à semana em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará 

relatório contendo os quantitativos totais semanais de cada um dos tipos de serviços realizados e os 
respectivos valores apurados, contendo as seguintes informações: 

• Identificação do posto (Nome e Endereço); 
• Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço; 
• Tipo de Combustível; 
• A data e hora da Transação; 
• Quantidade de litros; 
• Valor da operação de abastecimento; 
•.  Valor da operação do serviço; e 
•  Identificação do Condutor (Nome e Registro Funcional). 

b) O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente 
retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

c) Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da proposta da contratada 
efetuada no Pregão Presencial – Registro de Preço. 

16.7. A Contratada deverá emitir Notas Fiscais/ Faturas separadamente; a primeira, detalhando o valor total dos combustíveis 
(etanol, gasolina, diesel S-10 e S-500), a segunda detalhando o valor correspondente aos serviços de gerenciamento 
prestados no período e, ainda, uma terceira detalhando o valor consumido separado por cada setor. 

16.8. Os pagamentos dos serviços serão efetuados dentro do prazo de até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal, com a 
certificação de recebimento pela Diretoria requisitante ou Divisão responsável e encaminhadas a Diretoria da Fazenda 
do Município de Monte Alegre do Sul, sem acréscimos de qualquer natureza, sendo que no corpo da nota fiscal deverá 
constar obrigatoriamente, o número do Processo, bem como o número do Pregão Presencial – Registro de Preço. 

16.9. Havendo atraso nos pagamentos devido a erro ou imprudência do contratado o Município de Monte Alegre do Sul fica 
isento do pagamento de juros até que se solucione tal problema. 

16.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente qualquer obrigação contratual, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

16.11. Ao Município reserva-se a direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o(s) serviço(s) não estiver(em) 
de acordo com as especificações descritas no contrato. 

16.12. As taxas administrativas propostas não poderão ser reajustas. 
16.13. Havendo divergência quanto à qualidade ou quantidade dos serviços fornecidos, o pagamento somente será 

liberado após ter sido solucionada a pendência, correndo por conta do contratado todas as despesas com devoluções, 
substituições ou complementações das mesmas. 

16.14. A contratada deverá fornecer juntamente com a nota fiscal, o número de conta corrente e demais dados 
pertinentes e relevantes, cuja titular seja a contratada, para fins de recebimento dos pagamentos pelos serviços 
entregues. Sendo que, em caso da mesma não possuir conta bancária, poderá providenciar a abertura de uma, ou em 
qualquer caso, comunicar à municipalidade sobre sua opção de recebimento por outro meio. 

16.15. A não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação com incorreções 
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as 
incorreções verificadas. 

16.16. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, mediante a apresentação dos originais da 
fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS e de Previdência Social, correspondentes ao período de 
execução dos serviços. 
 

17. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas, no Foro da cidade de Amparo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
18.1. O Município de Monte Alegre do Sul, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 
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 a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma de legislação, salvo 
quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data; 
d) Suspender a sessão pública.  

 
18.2. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 

considerarem necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.  
 

18.3. As licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas, poderão retirar os envelopes de habilitação no prazo 30 
(trinta) dias, findo o qual, serão destruídos. 

 
Monte Alegre do Sul, 30 de março de 2022 

 
 
 
 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Everton Luis Ferreira de Oliveira 
Diretor Interino de Administração e Governo
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ANEXO I –TERMO DE REFRÊNCIA – PROJETO BÁSICO 

 
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, 
integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser 
utilizados na rede de postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos 
que compõem a frota de veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização 
de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de postos de 
combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de veículos 
dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I 
 
1.  JUSTIFICATIVA 
A implantação do modelo de gestão de abastecimento de veículos trará inúmeros benefícios ao Município de Monte 
Alegre do Sul, dentre os quais se destacam: 
 

 Melhoria da eficiência gerencial do processo de abastecimento, vez que disponibilizará informações para 
auxiliar na tomada de decisão pelo gestor da frota do Município de Monte Alegre do Sul. Esse benefício será 
obtido por meio da redução dos possíveis erros de digitação e do tempo necessário para a consolidação dos 
dados, aumentando assim a confiabilidade das informações obtidas; 

 Parametrização dos abastecimentos, por meio da definição de critérios (tipo de combustível permitido, 
intervalo de tempo entre os abastecimentos, quantidade máxima permitida por abastecimento, aferição 
precisa do rendimento dos veículos, dentre outros), baseados nas características e atividades a que os 
veículos se destinam; 

 Ampliação dos locais de abastecimento, por meio da utilização da rede de postos credenciados da empresa 
CONTRATADA, distribuídos em locais estrategicamente definidos, contribuindo para a redução significativa 
dos deslocamentos dos veículos para a realização dos abastecimentos; 

 Redução das despesas administrativas, relativas ao processo de abastecimento (aquisição do produto, 
armazenamento, emissão de fichas, tabulação de dados, digitação, controles manuais, espaço físico, dentre 
outras); 

 Possibilidade de negociação de preço diretamente com os postos que integram a rede credenciada da 
empresa CONTRATADA, permitindo que os preços praticados para os veículos da frota sejam inferiores aos 
registrados nas bombas de abastecimento; 

 Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva, por meio do controle efetivo da 
quilometragem e do consumo por veículo; 

 Facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a 
possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de 
parâmetros; 

 Redução significativa do desperdício de combustível utilizado na frota do Município de Monte Alegre do Sul; 

 Eliminação de adiantamentos em dinheiro para as viagens realizadas, pois a empresa contratada deverá 
dispor de ampla rede de postos credenciados. 

 
1.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – 
 

1.1.1. QUANTITATIVOS - COMBUSTÍVEIS: 
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Tipo de combustível Preço unitário médio (extraído da tabela ANP) 

Gasolina Comum R$ 6,299 

Diesel R$ 5,549 

Diesel S-10 R$ 6,799 

 
Obs: A Estimativa Orçamentária é baseada nos preços atuais de bombas de combustível, podendo ser alterada para 
mais ou para menos de acordo com a variação dos preços 

 

Relatório Volume de Litros 

DIESEL LITROS 20.260 14,58% 

DIESEL S10 LITROS 30.669 22,57% 

GASOLINA LITROS 70.883 62,84% 
 

Total da Frota e Cartões Ativos 

VEÍCULOS QUANTIDADE 85 

EXPECTATIVAS DE AUMENTO QUANTIDADE 10% 
 
Consumo mínimo da presente Ata é de 50% 
 

A quantidade mensal de consumo de combustíveis do ano anterior, para realização de estimativa de 
proposta encontra-se no ANEXO XV.  
 
2. REQUISITOS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
a) O sistema deverá permitir o cadastro de forma online de gestores com perfil e níveis de alçadas para cada uma das 
divisões da prefeitura; 
b) O sistema de autogestão deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de forma online e em 
tempo real, conforme exigências abaixo; 
c) Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e não por veículo de forma online e em 
tempo real; 
d) Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no Termo de 
Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e gravação de dados instalados nos postos 
internos/externos e nos caminhões comboio; 
e) Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento informado pelo 
Órgão; 
f) Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos definidos pelo Órgão; 
g) Bloqueio automático de veículos no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar; 
h) Bloqueio automático de motoristas no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar; 
i) Permitir a solicitação de 2ª (segunda) via de cartão no sistema; 
j) Programação de bloqueio imediato ou por período de data; 
k) Deverá possibilitar que as parametrizações abaixo de veículos/maquinas e equipamentos sejam feitas por grupo de 
veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações atualizadas 
automaticamente, de uma única vez. De forma que para cada grupo de veículos, dentro da mesma Unidade Gestora e 
da mesma base, possam ser cadastradas diferentes restrições, conforme a necessidade da Contratante; 
l) Permitir a parametrização da autonomia e tolerância de km/l mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima; 
m) Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado; 
n) Permitir alteração do responsável pela frota/veículos; 
o) Parametrização restritiva e informativa do preço mínimo e máximo por tipo de combustível; 
p) Parametrização restritiva e informativa do tipo de combustível por localidade/UF; 
q) Parametrização restritiva e informativa da quantidade de abastecimentos por veículo por DIA, SEMANA e MÊS; 
r) Parametrização restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora; 
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s) Parametrização restritiva e informativa do número mínimo de horas entre um abastecimento e outro; 
t) Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior; 
u) Parametrização restritiva e informativa do vencimento do IPVA e do seguro do veículo; 
v) Parametrização restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de habilitação do motorista; 
w) Parametrização restritiva e informativa do valor do serviço; 
x) Parametrização restritiva e informativa de estabelecimentos liberados; 
y) Parametrização restritiva e informativa da cota ( L ) de abastecimento; 
z) Parametrização restritiva e informativa do Horário Restrito para abastecimento; 
aa) Parametrização restritiva e informativa do Dia da Semana restrito para abastecimento; 
bb) Deverá possuir regra de controle para veículos flex/multicombustíveis, de forma a parametrizar a quantidade 
máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual combustível autorizado; 
cc) Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo por grupo de veículos, 
por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações; 
dd) Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota; 
ee) Meio de pagamento através de cartão individual e personalizado para cada veículo/equipamento, vinculando placa, 
frota e tipo de combustível para cada veículo e cartão, bem como estabelecer parâmetros de controle a serem definidos 
pelo gestor da frota; 
ff) O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de Resultado e Centro de Custo, quando 
necessário, por base, ou veículo; 
gg) Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões após três tentativas negadas, sem que seja necessário que as 
tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço; 
hh) O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de CNH e de manutenção aos 
usuários no próprio SLIP de abastecimento; 
ii) Para as emissões de 2ª (segunda) via por processo de substituição (desmagnetização da tarja, desgaste), o 
cancelamento do cartão em uso e o desbloqueio da 2ª (segunda) via ocorrerá simultaneamente mediante 1ª (primeira) 
utilização do novo cartão; 
jj) Solução para que não seja gerada taxa de cobrança, nos meses subsequentes, pelos cartões ativos e não 
utilizados no período de 30 (trinta) dias corridos; 
 
3. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS 

 Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado das 
07h00 às 20h00, (devendo haver ao menos, 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 
(sete) dias por semana), na área circunscrita da Área Preferencial para Abastecimento. 

 O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante deverá ser efetivada pela Contratada 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da solicitação. 

 Os postos credenciados para as unidades que possuam veículos das categorias caminhões, máquinas e 
equipamentos automotivos deverão contar em suas instalações com área suficiente para movimentação e manobras 
necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento. 

 As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao 
Contratante, via internet ou no sistema instalado pela empresa. 

 Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de qualquer operação 
realizada na rede de postos credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica 
que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais 
utilizações não autorizadas. 

 A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combustível e 
demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS DA PROPONENTE 
a) Os licitantes deverão disponibilizar sistema informatizado de gestão de controle de abastecimento de combustíveis 
que satisfaça a todas as condições de funcionamento exigidas no Projeto Básico e seus Anexos. 
b) O licitante detentor da menor taxa administrativa deverá realizar apresentação simulada do seu sistema 
informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação com 
as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são: 
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c) A apresentação começará às 09 horas, horário local; 
d) A apresentação durará até 08 horas, sendo interrompida às 11 h e retomada às13 h, estendendo-se então até as 
17 h. 
e) Caso haja necessidade de deslocamento para algum ambiente externo, tal como um posto de combustíveis, o 
tempo de deslocamento não será contabilizado no tempo de apresentação do sistema. 
f) Caso a sessão de demonstração do sistema não seja finalizada no mesmo dia, os trabalhos deverão ser 
suspensos e retomados no dia seguinte; 
g) Podem chegar com 1 hora de antecedência para organizar a sala e material que será utilizado; 
h) Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema. 
i) No momento da apresentação, aos participantes das demais Empresas não será permitida a utilização de 
equipamentos eletrônicos, a exemplo de celulares e, câmeras, ficando permitido o uso de notebooks; 
j) Os representantes das demais empresas não poderão, em momento algum, se pronunciar para a comissão de 
licitação e nem para quem estiver apresentando. 
k) Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administrativo 
l) Caso a empresa seja convocada e não compareça para apresentar, ou ainda apresente e não atenda a todas as 
especificações deste anexo, a mesma terá sua proposta desclassificada sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
5. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação de pessoal para todos os 
condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo: 
 Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito. 

 Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios.  

 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 
 Aplicação prática do Sistema. 

Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
 
6.  IMPLANTAÇÃO 
A Contratada deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, conforme cronograma abaixo. 
 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO   DIAS  
        

Atividades     10 15 30 

        

Cadastramento de veículos e usuários do sistema 
  

   

X   

      

Confecção e fornecimento dos cartões 

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 D

O
 C

O
N

T
R

A
T

O
 

 

 X  

    

Treinamento dos condutores e gestores  X  

      
       

Fornecimento ao contratante da rede de postos 
credenciados 

   
X 

50% 
 

X 
50% 

      

Fornecimento ao contratante da rede de postos locais X   
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6.1. O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades: 

 Cadastramento dos veículos; 

 Cadastramento dos usuários; 

 Definição da logística da rede de postos credenciados;  

 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 

 Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados; 

 Treinamento dos condutores e gestores; e, 

 Fornecimento dos cartões para os veículos. 
 
6.2 O prazo de implantação do sistema, de acordo com este Termo de Referência, é de até 15 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data da assinatura do presente Contrato. 
 
6.3 O reparo, quando necessário, dos equipamentos de captura de dados para o Sistema de controle de 
abastecimento de combustível deverá ser realizado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a 
partir da solicitação feita pela CONTRATANTE. 
 
7. RELATÓRIOS OPERACIONAS: VIA WEB EM TEMPO REAL DISPONIBILIZADOS NO SISTEMA DE 
AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE: 
a) Emitir relatório que contemple cada serviço realizado nos postos credenciados internos, externos e/ou caminhões 
comboio, como: modelo do veículo, placa, o Unidade Gestora, condutor, o tipo de serviço, o limite financeiro do veículo, 
a quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a partir do consumo do serviço anteriormente realizado 
(hodômetro para veículos e horímetro para máquinas), a data, o horário, nome do posto de abastecimento, além de 
outras necessárias ao controle da frota. 
b) Informatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem, custos, identificação do 
veículo, identificação do condutor, do estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis, lubrificantes, quantidade 
em litros, em reais (R$), médias praticadas por veículo. 
c) Relatório com a rede de estabelecimentos credenciados e valor praticado dos combustíveis atualizado 
d) Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora 
e) Relação de condutores por órgão 
f) Relação de gestores por órgão 
g) Relação de veículos por órgão; 
h) Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por condutor; por veículo; por 
Unidade Gestora; por posto credenciado; por caminhão comboio; por localidade; por serviço e outros que possam vir a 
ser solicitados, durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 
i) Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 3 e seus subitens, o sistema deverá 
bloquear a operação do cartão magnético e informar ao Órgão Gestor o fato gerador do problema, mediante relatório 
contendo no mínimo: placa, nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o motivo do bloqueio. 
j) Relatório com todas as transações realizadas via URA (abastecimento de contingência). 
k) Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo ambiente. 
l) Emissão de relatório de veículos bloqueados automaticamente após o 31º (trigésimo primeiro) dia sem 
transacionar. 
m) Emissão de relatório de motoristas bloqueados automaticamente após o 31º (trigésimo primeiro) dia sem 
transacionar. 
n) O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pela contratante; 
o) Relatórios do produtos e serviços adquiridos na rede credenciada com o respectivo número do cupom fiscal 
referente à compra realizada 
 
 
8. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 
8.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos 
consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$ por tipo de combustível, ordenados por município, e 
por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço. 
8.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido do preço 
unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, conforme rede apresentada pela 
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vencedora, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para os 
diversos tipos de combustíveis. 
8.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os postos da rede 
credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de 
veículos seja significativa. 
8.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado 
diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 
 
9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
9.1 – A Contratada deverá apresentar na semanalmente, juntamente com a nota fiscal, um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos no período. 
9.2 - As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
a) No primeiro dia útil subsequente à semana em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará 
relatório contendo os quantitativos totais semanais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores 
apurados, contendo as seguintes informações: 
• Identificação do posto (Nome e Endereço); 
• Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço; 
• Tipo de Combustível; 
• A data e hora da Transação; 
• Quantidade de litros; 
• Valor da operação de abastecimento;  
• Valor da operação do serviço; e 
• Identificação do Condutor (Nome e Registro Funcional). 
b) O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente 
retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
c) Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da proposta da contratada efetuada 
no Pregão Presencial – Registro de Preço. 
 
10. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
10.1 - A Contratada deverá emitir Notas Fiscais/ Faturas separadamente; a primeira, detalhando o valor total dos 
combustíveis (etanol, gasolina, diesel S-10 e S-500), e a segunda detalhando o valor correspondente aos serviços de 
gerenciamento prestados no período. 
10.2 - Os pagamentos dos serviços serão efetuados dentro do prazo de até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal, 
com a certificação de recebimento pela Diretoria requisitante ou Divisão responsável e encaminhadas a Diretoria da 
Fazenda e Finanças do Município de Monte Alegre do Sul, sem acréscimos de qualquer natureza, sendo que no corpo 
da nota fiscal deverá constar obrigatoriamente, o número do Processo, bem como o número do Pregão Presencial – 
Registro de preço. 
10.3 - A não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação com incorreções 
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as 
incorreções verificadas. 
10.4 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, mediante a apresentação dos originais da 
fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS e de Previdência Social, correspondentes ao período de 
execução dos serviços. 
 
11. RECURSOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS:  
A empresa contratada deverá: 
Operar como organização completa e independente, responsável pelas atividades de instalação de equipamentos 
necessários ao funcionamento do Sistema e a manutenção dos mesmos; 
Disponibilizar rede de postos credenciados e o software de gerenciamento e operacionalização, quando necessário, 
para o controle dos abastecimentos efetuados na frota de veículos Oficiais. 
A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhor gestão e controle 
das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de 
veículos e monitoramento da frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de 
utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários. 
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Levando-se em consideração a grande área de abrangência, constante em relação anexa, e a grande malha rodoviária, 
a não utilização do sistema de abastecimento por cartão acarretaria sérios problemas logísticos, pois não é permitido o 
transporte nos veículos de um tambor reserva de combustível para abastecer os veículos oficiais em trânsito. E os 
percursos percorridos e deslocamentos entre o Município de Monte Alegre do Sul e os destinos são longos, não sendo 
satisfatória apenas a contratação restrita de postos de combustíveis no Município. Nem é possível a compra de 
combustível para armazenamento, pois o Município não possui instalações adequadas. Torna-se necessário um 
gerenciamento do abastecimento além da disponibilidade de postos aptos a abastecer em toda a malha rodoviária na 
região denominada preferencial, desta forma entendemos que o número de 150 (cento e cinquenta) postos na área de 
abrangência, sendo um posto a cada 50km do destino é o número mínimo necessário, para atendimento da demanda, 
visando uma rede com uma cobertura. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Everton Luis Ferreira de Oliveira 

Diretor Interino de Administração e Governo Municipal 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO  

 
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, 
integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser 
utilizados na rede de postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos 
que compõem a frota de veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________________, com sede à 

___________________________________________________, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA 

sob as penas da lei, para fins de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO, 

promovida pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, que: 

a) Não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas políticas em 

virtude de contratos anteriormente celebrados, nos termos do art. 87, IV e 97 da Lei Federal nº 8666/93 

e posteriores alterações; 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do município de Monte Alegre do Sul; 

c) Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

d) Não possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo; no âmbito do Município de Monte 

Alegre do Sul. 

e) Que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para participação deste certame; 

f) Concorda com todos os termos desse edital. 

 

_______________, ____/_____/_______ 

      Representante Legal 

      Nome  

      Cargo 
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ANEXO III - CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, 
integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser 
utilizados na rede de postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos 
que compõem a frota de veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 

 

 
 

A empresa _____________________, por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob n. 

_______________________, com sede à _____________________________________________, na cidade de 

________________, Estado de _______________, credencia como seu representante o Senhor 

___________________,RG nº_________________ , CPF nº ____________________, ______________ (qualificação), 

para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de 

propostas e a prática de todo os demais atos inerentes ao Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º 

da Lei 10.520/2002. 

 

_______________, _____/_____/________ 

 

 

 

      Representante Legal 

      Nome  

      Cargo 

 

 

 

OBS.: FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. 
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 ANEXO IV - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
 
 
 

A empresa _____________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob n. º 

______________________ com sede a _________________________________, cidade de _________________, Estado 

de ____________, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 

plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas 3.1 a 3.2 do edital em epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

Monte Alegre do Sul, ___ de __________________ de _________ 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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 ANEXO V - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

 

Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato representado por 

________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº __________________, declara, para fins 

de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO, destinado à Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos, por 

meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de 

pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de postos de combustível particulares 

credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de veículos dessa municipalidade, 

conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I, pelo regime de menor taxa administrativa, que se inclui no regime 

diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 3º, 

§4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de desclassificação no certame licitatório em questão. 

 

Monte Alegre do Sul, ___ de __________________ de _______ 

 

 

______________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

 

 

 

Observação: Para comprovação, é necessário a juntada do contrato social atualizado ou declaração/ certidão da JUCESP 
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 ANEXO VI - DECLARAÇÃO – ART. 7°, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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 ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
52.846.144/0001-67, com sede à Av. João Girardelli, nº 500, centro, na cidade de Monte Alegre do Sul, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Edson Rodrigo de Oliveira Cunha, portador do RG nº ............, 
inscrito no CPF sob nº ............., brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a 
empresa abaixo relacionada representada na forma de seu estatuto social em ordem de preferência por Classificação, 
doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 1855/2015, de 20 de Janeiro de 2015, bem como do edital de Pregão 
nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.  
  
DETENTORA :  
  
Empresa: ...................................................... 
Denominação: ...............................................  
Endereço: .....................................................  
Telefone: ...................................................... 
CNPJ: ...........................................................  
Representante Legal: .....................................  
CPF: .............................................................  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de 
cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de postos de 
combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de veículos 
dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I”, em conformidade com edital, anexos, 
proposta e demais documentos constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 07/2022-(Registro de Preço), os quais 
passam a fazer parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL: 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente contato correrão por conta de verba própria consignada no orçamento 
vigente, classificada sob as seguintes rubricas: 
 
   Conta................. =     73        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08        DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                   
          Unidade Executora..... =  02.08.03     Serv. de Abas. de Água e Tra. de Esgoto                                             
          Funcional............. =  175120011    Saneamento                                                                          
          Projeto/Atividade..... =  2019000      Manutenção do Serviços de Abastecimento de Água e Trat. Esgoto                      
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
 
   Conta................. =     60        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.07        DEPARTAMENTO DE OBRAS                                                               
          Unidade Executora..... =  02.07.01     Departamento de Obras                                                               
          Funcional............. =  154520010    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade..... =  2016000      Manutenção do Departamento de Obras                                                 
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           Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL     
 
   Conta................. =     99        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09        DEPARTAME. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO                                            
          Unidade Executora..... =  02.09.04     Turismo                                                                             
          Funcional............. =  156950012    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade..... =  2028000      Manutenção das Atividades Turisticas do Município                                   
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL           
 
   Conta................. =    131        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11        DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO                                                            
          Unidade Executora..... =  02.11.02     Ensino Fundamental                                                                  
          Funcional............. =  123610004    Educação                                                                            
          Projeto/Atividade..... =  2034000      Manutenção do Ensino Básico                                                         
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  220.0000     ENSINO FUNDAMENTAL         
 
          Conta................. =     15        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01        GABINETE CIVIL DO PREFEITO MUNICIPAL                                                
          Unidade Executora..... =  02.01.01     Gabinete do Prefeito                                                                
          Funcional............. =  041220002    Administração                                                                       
          Projeto/Atividade..... =  2003000      Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                  
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
 
          Conta................. =    110        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.10        DEPARTAM. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                            
          Unidade Executora..... =  02.10.02     Agricultura                                                                         
          Funcional............. =  206080003    Agricultura                                                                         
          Projeto/Atividade..... =  2031000      Manutenção das Atividades Agricolas                                                 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL       
 
          Conta................. =    196        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13        DEPARTAM. DE ASSISTÊNCIA E DESEN. SOCIAL                                            
          Unidade Executora..... =  02.13.01     Departam. de Assistencia e Desen. Social                                            
          Funcional............. =  082440006    Assistência Social                                                                  
          Projeto/Atividade..... =  2053000      Manutenção do Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social                  
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
A presente ata terá seu início a partir de sua assinatura, vigendo por até 12 meses, podendo ser prorrogada por igual e 
sucessivos períodos até o limite permitido, mediante autorização expressa do Prefeito Municipal. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços deverão ser fornecidos, mediante requisição autorizativa do Departamento solicitante. O 
serviço deverá ser prestado com eficiência e dentro dos parâmetros propostos, sob pena de retenção do respectivo 
pagamento até sua integral regularização, independentemente das sanções legais aplicáveis a espécie.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO: 
A implantação deverá ser em até 15 (quinze) dias a contar da assinatura da ata. 
Parágrafo Primeiro - O Município de Monte Alegre do Sul / SP, reserva-se o direito de não receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - A contratada é obrigada a refazer de imediato e às suas expensas, os serviços em que se verificarem 
irregularidades, sem prejuízo da rescisão imediata do contrato, com aplicação das sanções cabíveis. 
Parágrafo Terceiro - A contratante reserva-se o direito de adquirir a totalidade ou apenas parte dos serviços de acordo com 
a necessidade. 
Parágrafo Quarto - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os valores a serem pagos pela municipalidade, ou a declaração de isenção, conforme proposta vencedora, são os abaixo 
descritos: 
a)  Taxa de Administração (Manutenção Mensal): ____%_ (____); 
b) Valor total estimado de consumo, com base no quantitativo anual de consumo de combustíveis, através do valor médio 
obtido através da página oficial da ANP: ____________ (______); 
c) Valor Mensal c/taxa de administração: ____________ (______); 
d) Valor Anual estimado para 12 meses: _____________ (______). 
Parágrafo Primeiro: A disponibilização dos cartões para abastecimento pelo licitante vencedor de documento de 
legitimação (cartões eletrônicos, magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada), munido de senha de acesso/uso, 
que deverá ser fornecido aos usuários do sistema do Município de Monte Alegre do Sul, em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura da ata. 
Parágrafo Segundo: As notas fiscais deverão ser apresentadas semanalmente, juntamente com um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos no período. 
Parágrafo Terceiro: As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
 No primeiro dia útil subsequente à semana em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará relatório 
contendo os quantitativos totais semanais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, 
contendo as seguintes informações: 
• Identificação do posto (Nome e Endereço); 
• Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço; 
• Tipo de Combustível; 
• A data e hora da Transação; 
• Quantidade de litros; 
• Valor da operação de abastecimento;  
•  Valor da operação do serviço; e 
• Identificação do Condutor (Nome e Registro Funcional). 
O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação 
objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da proposta da contratada efetuada no 
Pregão Presencial – Registro de Preço. 
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 Parágrafo Quarto: A Prefeitura efetuará os pagamentos à contratada, no prazo de 30(trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, com o aceite pelo Departamento requisitante, correspondente ao fornecimento do serviço no respectivo período e de 
acordo com as especificações do objeto da licitação. 
Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente qualquer obrigação 
contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 
Parágrafo Sexto: Ao Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos 
serviços não estiver de acordo com as especificações descritas no contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 
As taxas administrativas propostas não poderão ser reajustadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Para a boa execução do presente contrato, a CONTRATADA responsabiliza-se por danos e prejuízos causados à 
Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
fiscalização da PREFEITURA.  
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA: 
A PREFEITURA procederá à fiscalização de toda a execução da ata através de funcionário(s) xxxxxxxxxxxx designado(s) 
pelos Departamentos Requisitantes.  
§ 1º – O responsável da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas relativos às entregas dos materiais. 
§ 2º – O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas, determinando o 
que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
§ 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A existência e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL em nada 
diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço e às suas implicações, 
sempre de conformidade com o contrato, com o edital, o Código Civil e demais legislações e regulamentos vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA CONTRATUAL: 
A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; e 
c) Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 
d) As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa.  

Parágrafo Único: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da 
cobrança pela CONTRATADA. À critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado das faturas que a 
CONTRATADA tenha a receber da PREFEITURA. Não havendo pagamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o 
presente contrato sem direito à CONTRATADA de qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a conclusão 
das entregas. 
Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato, independentemente de 
interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos seguintes 
casos: 
1. Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 
2. Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento irregular; 
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 3. Quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA 
para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução; 

4. Na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso de credores, liquidação ou 
dissolução da CONTRATADA;  

5. Se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que a juízo da 
PREFEITURA, prejudique a execução do contrato; 

6. Se a CONTRATADA transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA; 

7. Em havendo, subcontratação parcial a CONTRATADA ficará responsável pelas obrigações e ônus assumidos perante 
a PREFEITURA; 

8. Por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS GARANTIAS 
A empresa vencedora deverá apresentar Garantia de Fiel Execução Contratual, que será de 5% (cinco  por  cento) do valor 
da ata, nos termos do Art. 56 e parágrafos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, devendo ser 
prestada até o 15º (décimo quinto) dia consecutivo, após a assinatura do contrato, como segue: 

I - Caberá a contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
Parágrafo Segundo: Em caso de acréscimo do objeto ou prorrogação da avença, a garantia deverá ser reforçada 
proporcionalmente. 
Parágrafo Terceiro: O não depósito da garantia contratual no prazo, implicará na aplicação das penalidades legais 
cabíveis. 
Parágrafo Quarto: A garantia a que se refere esta cláusula deverá ser depositada na TESOURARIA da CONTRATANTE, 
no mesmo endereço mencionado no início deste contrato. 
Parágrafo Quinto: A garantia contratual deverá ser renovada sempre que seu prazo de validade não corresponder à efetiva 
aceitação final e definitiva do serviço, sob pena de suspensão de pagamento de fatura pendente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
Constitui-se responsabilidade da Contratada: 

a) A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a 
terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 

b) A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes desta ata, 
sem prévia autorização da Contratante. 

c) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
certame. 

d) Ficará a cargo dos responsáveis pela Diretoria da Fazenda da municipalidade a verificação de que a 
contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não cumprimento, 
por parte da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente instrumento. 

e) Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transporte, 
tributos, encargos de leis sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros de operários, bem 
como quaisquer danos causados a terceiros e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas neste edital, relativo ao objeto desta licitação. 

f) Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento, tais como: 

• Salários; 
• Seguros de acidentes; 
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 • Indenizações; 
• Vales-refeição; 
• Vales-transporte; e 
• Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

g) Comunicar à Diretoria de Administração do Município de Monte Alegre do Sul, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no 
presente edital. 

h) Indicar preposto, que possa responder pela mesma, durante toda a vigência do contrato, no que se 
refere às normas, orientações e fiscalização da municipalidade. 

i) A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, 
nos termos do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 

j) O abastecimento deverá ser disponibilizado através de Cartão Eletrônico por veículo sendo que o 
controle dos limites deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

k) Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, 
especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 

l) No caso de identificação da adulteração de combustíveis ou infrações legais ou normativas cometidas 
pelos estabelecimentos de abastecimento, a empresa será responsável pela denúncia às autoridades 
competentes, conforme o caso. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer a identificação do veículo, do posto, informação do volume 
abastecido, data e hora de abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo. 

n) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento 
eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

o) A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 07 dias por semana através de 
linha telefônica. 

p) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 
contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota. 

q) Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

r) Os abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de 
crédito será de total responsabilidade da Contratada. 

s) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens 
ofertadas ao mercado pela CONTRATADA. 

t) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da CONTRATANTE. 
u) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

v) Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade constatada durante 
o fornecimento dos produtos. 

w) Ministrar treinamento, objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 
envolvidos na utilização do sistema. 

x) O sistema deve permitir que os abastecimentos e uso de serviços realizados, nos casos de viagem para 
outros estados ou mesmo cidades que não possuam postos credenciados, sejam registrados 
manualmente conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada. 

 
1.1. REDE CREDENCIADA 

 
1.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o credenciamento de novos estabelecimentos, conforme indicação do 

Município de Monte Alegre do Sul, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
solicitação, em caso de impossibilidade do cumprimento do prazo deverá comunicar a Diretoria de 
Administração do ocorrido e justificadamente solicitar a prorrogação do prazo. A Diretoria mediante a 
justificativa poderá ou não conceder a prorrogação. 

1.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar via WEB rede de estabelecimentos credenciados atualizada. 
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 1.1.3. Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantêm convênios. Não respondendo, 
em nenhuma hipótese, o Município de Monte Alegre do Sul, por esse pagamento. 

1.1.4. Caso ocorra descredenciamento de estabelecimentos em localidade onde haja somente um estabelecimento 
credenciado, deverá a Contratada providenciar novo credenciado em até 15 (quinze) dias, de forma a não 
prejudicar o abastecimento dos veículos do Município de Monte Alegre do Sul evitando-se, assim, 
irremediáveis prejuízos às atividades externas da Contratante. 

1.1.5. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos dentro do perímetro solicitado, a 
EMPRESA deverá justificar por escrito essa ocorrência. 

1.1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um nível satisfatório 
de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionamento, 
presteza no atendimento. 

1.1.7. Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo – ANP 
por problemas de qualidade do combustível fornecido e divulgar imediatamente ao gestor do contrato 
formalizado com o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, devendo providenciar o novo 
credenciamento para substituir o anterior no prazo de 15 (quinze) dias. 

1.1.8. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 
1.1.9. Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema objeto deste contrato. 
1.1.10.Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que esteja sancionado pelo 

não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 

1.1.11.Não credenciar e/ou descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS 
relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 
11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 02/11. 

1.1.12.Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado 
das 07h00 às 20h00, (devendo haver ao menos, 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 07 (sete) dias por semana) que possuam o registro certificado pela ANP, destinados ao 
abastecimento dos diversos tipos combustíveis, no mínimo um em cada endereço constante na Área 
Preferencial para Abastecimento. 

 
1.2. DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS E ENTREGA DOS CARTÕES 

1.2.1. A CONTRATADA efetuará os créditos concernentes ao “Cartão Combustível”. 
1.2.2. A CONTRATADA deverá assegurar o funcionamento correto do cartão eletrônico, responsabilizando-se pelos 

custos de segunda via nos casos de problema do cartão, como por exemplo, (tarja magnética, vencimento 
da validade, fim da vida útil da tarja magnética, lançamento de um novo modelo, mudança na sistemática, 
dentre outros); 

1.2.3. Fornecer e/ou repor, para a CONTRATANTE, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota desta. 
 

1.3. RELATÓRIOS 
1.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos em níveis de acessos 

compatíveis ao modelo definido pelo Município de Monte Alegre do Sul. 
1.3.2. O Município de Monte Alegre do Sul deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) de 

acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 
parcial de acordo com suas respectivas responsabilidades. 

1.3.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter dados acumulados a partir da contratação 
dos serviços, com o histórico das operações realizadas pelos usuários, contendo as informações de Data, 
Hora, Identificação do Estabelecimento, Identificação do Usuário, Número do Cartão, Valor Total da 
operação em R$ (reais) ou moeda vigente, Volume de gastos realizados por veículo. 

1.3.4. Colocar a serviço da contratante de forma certa e regular, emitindo os “Cartões Abastecimento”, com suas 
respectivas senhas solicitadas, nos seus valores nominais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir 
do recebimento da solicitação. 

1.3.5. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim como, 
apresentar a Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 
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 1.3.6. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 
relatórios e outras decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

Constitui-se responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Requisitar da Contatada dentro do prazo de 15 (quinze) dias os “Cartões Magnéticos”; 
b) Efetuar o pagamento dos valores disponibilizados, acrescido da taxa de administração, em até 30 (trinta) dias 

contados da data da emissão da nota fiscal devidamente atestado o recebimento pelo valor do contrato. 
c) Orientar os seus funcionários quanto ao uso devido do “cartão”; 
d) O Município de Monte Alegre do Sul, através de sua Divisão de Patrimônio, deverá enviar ao licitante 

vencedor a relação de veículos, placas, quilometragem, horímetro e outros dados que se façam necessários; 
e) A qualidade dos serviços a serem executados pela contratada será fiscalizada pela Divisão de Manutenção e 

Controle de Frota da municipalidade, em obediência às determinações legais, pertinentes ao assunto. 
f) O responsável pela Divisão de Manutenção e Controle de Frota da Contratante terá amplos poderes para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços pela contratada, cabendo-lhes exigir o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, bem como propor, quando cabíveis, a aplicação das penalidades previstas neste edital 
sem prejuízos das aplicáveis pela legislação. 

Parágrafo Único: Caso forem constatados motivos que demonstrem que os serviços não estão de acordo com as devidas 
especificações técnicas, mesmo acompanhados da Nota Fiscal, serão considerados não cumpridos no todo ou em parte, 
mediante termo de rejeição do Objeto da Ata, lavrado pela Divisão de Manutenção e Controle de Frota, juntamente com a 
Diretoria de Administração da Municipalidade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS: 
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras/contratações, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para os seus acréscimos, 
conforme prevê  o  artigo  65,  parágrafo  primeiro,  da  Lei  Federal  8.666/93  e  demais alterações posteriores. 
Parágrafo Primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no caput desta cláusula, 
salvo: 
a) as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes. 
Parágrafo Segundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorrida após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
A Administração e a empresa contratada encontram-se vinculadas ao Edital de Licitações e aos termos da proposta 
vencedora, conforme o disposto nos Art. 3º e 41 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Elegem as partes o Foro da cidade e Comarca de Amparo, deste Estado, ficando a critério exclusivo da PREFEITURA a 
opção de eleição do Foro da sede da CONTRATADA, se assim vier a interessar, para dirimir as questões porventura 
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o presente TERMO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, digitado em 3 laudas e firmado em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira e 
segunda via em poder da Seção de Suprimento Interno da PREFEITURA, e a terceira via entregue à CONTRATADA. 

Monte Alegre do Sul, ...... de ................... de ......... 
 
Pela PREFEITURA: 

___________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
___________________________ 
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 ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

CONTRATADA: _________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____________ 

 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Monte Alegre do Sul/SP, ____ de ____ de 2022. 

 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

 

CONTRATADA: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

_______________________________ 
xxxxxxxxxx 
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 ANEXO IX - PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 

RAZÃO SOCIAL : ................................................................................... 

CNPJ   : ................................................................................... 

 
DECLARAMOS, por este e na melhor forma de direito que NOSSA PROPOSTA COMERCIAL É A SEGUINTE:  
 

Tipo de combustível Preço unitário médio (extraído da tabela ANP) 

Gasolina Comum R$ 6,299 

Diesel R$ 5,549 

Diesel S-10 R$ 6,799 

 
Obs: A Estimativa Orçamentária é baseada nos preços atuais de bombas de combustível, podendo ser alterada para mais 
ou para menos de acordo com a variação dos preços 

 

Relatório Volume de Litros 

Diesel Litros 20.260 14,58% 

Diesel s10 Litros 30.669 22,57% 

Gasolina Litros 70.883 62,84% 

 

Total da Frota e Cartões Ativos 

Veículos Quantidade 85 

Expectativas de aumento Quantidade 10% 

 

 DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

MENSAL 

VALOR ESTIMADO 12 

MESES 

A Consumo de combustíveis R$ 63.926,53 R$ 767.118,34 

B 

Taxa Administrativa  de  

X,X% (XXX virgula   XX    

por cento) 

R$ XXXXXXX R$ XXXXXXX 

 Total (A+B) R$ XXXXXXX R$ XXXXXXX 
 
 

 
A quantidade mensal de consumo de combustíveis do ano anterior, para realização de estimativa de 
proposta, encontra-se no ANEXO XV.  
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“Os valores a serem apresentados na proposta devem estar referidos ao mês de apresentação 

da proposta, que será considerado como o mês de referência dos preços”. 
 
1) Taxa de Administração incidente sobre o faturamento mensal do cartão combustível; 
2) Custo unitário do Cartão, que não deverá exceder o valor de R$ 0,00 (ZERO) para a 1ª via. 
3) A prestação dos serviços objeto do presente edital, será conforme necessidade e solicitação da 

Diretoria de Administração ou Compras, através da Ordem de Serviços, que serão acompanhados e fiscalizados 
por técnicos da contratante. 

4) O prazo de validade da proposta: _____________mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da abertura do envelope proposta, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes; 

5) Condições de pagamento: Conforme edital; 
6) Prazo de Implantação: Conforme edital; 
7) Prazo de Execução dos Serviços: 12(doze) meses; 

 
DATA: .............. DE .......................... DE 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
ASSINATURA - RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO X - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 

 
 

  Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos a V.S.ª, o especial 
obséquio de nos fornecer as seguintes informações, preenchendo esta ficha, para no caso de sua empresa vir a ser 
a vencedora, já termos os dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de material e ordem de 
pagamento. 
 
 

RAZÃO SOCIAL:   
 

 

ENDEREÇO COM CEP: 
 
 

 

CNPJ:                                                             INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
 

 

TELEFONE:        FAX:  
 

 

EMAIL:        SITE:  
 

 

CONTATO RESPONSÁVEL:  
RG:                                                                               
FUNÇÃO / CARGO:  
(Ref. Documentos de habilitação e/ou proposta comercial) 
 

 

RESP. ASS. CONTRATO*:  
RG :                               CPF: 
FUNÇÃO / CARGO: 
(*Conforme o caso)   
 

 

PARA EFEITO DE PAGAMENTO: 
BANCO :  
C/C Nº. :  
AGENCIA Nº.: 
CIDADE:  

 
 

OBS: FAVOR APRESENTAR ESTA FOLHA (DEVIDAMENTE PREENCHIDA) DENTRO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”. A SUA NÃO APRESENTAÇÃO NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA. 
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 ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DA REDE CREDENCIADA 

 
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 

 
 
 
 
Eu, ____________________, R.G. nº ___________________, C.P.F. nº ________________________, representante da 
empresa ________________________, C.N.P.J. nº _________________________, declaro para devidos fins, que me 
compromete entregar relação da rede credenciada nas Áreas Preferenciais que atendam de imediato, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser 
credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização do contrato, com 
razão social, CNPJ, endereço de, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) postos credenciados, abrangendo a área preferencial, 
com no mínimo um posto a cada 50km dos destinos constantes neste edital e TODOS os postos de combustível 
credenciados no Município Monte Alegre do Sul 
 
 
 
 
 

__________________ 
 

Assinatura 
Nome 
R.G. 
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 ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 

 
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 

 
 
 
 
Eu,  ____________________,  R.G.  nº  ___________________,  C.P.F.  nº________________________, representante 
da empresa ________________________, C.N.P.J. nº ___________________________, declaro para devidos fins, que se 
compromete a apresentar, em até, 15 (quinze) dias consecutivos após a convocação da municipalidade, demonstração do 
sistema informatizado, nos termos do Anexo XIII do Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________ 
 

Assinatura 
Nome 
R.G. 
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 ANEXO XIII – ROTEIRO DE DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

 
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 O sistema deverá permitir o cadastro de forma online de gestores com perfil e níveis de alçadas para cada uma 
das divisões da prefeitura; 

2 O sistema de autogestão deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de forma online e 
em tempo real, conforme exigências abaixo. 

3 Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e não por veículo de forma online e 
em tempo real. 

4 Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no Termo 
de Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e gravação de dados instalados nos 
postos internos/externos e nos caminhões comboio. 

5 Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio 
ou outro evento informado pelo Órgão; 

6 Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos 
definidos pelo Órgão 

7 Bloqueio automático de veículos no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar 

8 Bloqueio automático de motoristas no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar 

9 Permitir a solicitação de 2ª (segunda) via de cartão no sistema 

10 Programação de bloqueio imediato ou por período de data 

11 Deverá possibilitar que as parametrizações abaixo de veículo / maquinas e equipamentos sejam feitas por grupo 
de veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações 
atualizadas automaticamente, de uma única vez. De forma que para cada grupo de veículos, dentro da mesma 
Unidade Gestora e da mesma base, possam ser cadastradas diferentes restrições, conforme a necessidade da 
Contratante. 

12 Permitir a parametrização da autonomia e tolerância de km/l mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima 

13 Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado 

14 Permitir alteração do responsável pela frota/veículos 

15 Parametrização  restritiva  e  informativa  do  preço  mínimo  e  máximo  por  tipo  de combustível 

16 Parametrização restritiva e informativa do tipo de combustível por localidade/UF 

17 Parametrização restritiva e informativa da quantidade de abastecimentos por veículo por DIA, SEMANA e MÊS. 

18 Parametrização restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora 

19 Parametrização restritiva e informativa do número mínimo de horas entre um abastecimento e outro. 

20 Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior 

21 Parametrização  restritiva  e  informativa  do  vencimento  do  IPVA  e  do  seguro  do veículo 

22 Parametrização restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de habilitação do 
motorista. 

23 Parametrização restritiva e informativa do valor do serviço; 

24 Parametrização restritiva e informativa de estabelecimentos liberados 

25 Parametrização restritiva e informativa da cota ( L ) de abastecimento 

26 Parametrização restritiva e informativa do Horário Restrito para abastecimento 
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 27 Parametrização restritiva e informativa do Dia da Semana restrito para abastecimento 

28 Deverá possuir regra de controle para veículos flex/multicombustíveis, de forma a parametrizar a quantidade 
máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual  combustível autorizado. 

29 Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo por grupo de 
veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações. 

30 Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota 

31 Meio de pagamento através de cartão individual e personalizado para cada veículo/equipamento, vinculando 
placa, frota e tipo de combustível para cada veículo e cartão, bem como estabelecer parâmetros de controle a 
serem definidos pelo gestor da frota; 

32 O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de Resultado e Centro de Custo, quando 
necessário, por base, ou veículo. 

33 Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões após três tentativas negadas, sem que seja necessário que 
as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço. 

34 O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de CNH e de manutenção aos 
usuários no próprio SLIP de abastecimento, 

35 Para as emissões de 2ª (segunda) via por processo de substituição (desmagnetização da tarja, desgaste), o 
cancelamento do cartão em uso e o desbloqueio da 2ª (segunda) via ocorrerá simultaneamente mediante 1ª 
(primeira) utilização do novo cartão. 

36 Solução para que não seja gerada taxa de cobrança, nos meses subsequentes, pelos cartões ativos e não 
utilizados no período de30 (trinta) dias corridos; 

 

 
RELATÓRIOS OPERACIONAS 

1 Emitir relatório que contemple cada serviço realizado nos postos credenciados internos, externos e/ou 
caminhões comboio, como: modelo do veículo, placa, o Unidade Gestora, condutor, o tipo de serviço, o limite 
financeiro do veículo, a quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a partir do consumo do serviço 
anteriormente realizado (hodômetro para veículos e horímetro para máquinas), a data, o horário, nome do posto 
de abastecimento, além de outras necessárias ao controle da frota. 

2 Informatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem, custos, identificação do 
veículo, identificação do condutor, do estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis, lubrificantes, 
quantidade em litros, em reais (R$), médias praticadas por veículo. 

3 Relatório  com  a  rede  de  estabelecimentos  credenciados  e  valor  praticado  dos combustíveis atualizado 

4 Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora 

5 Relação de condutores por órgão 

6 Relação de gestores por órgão 

7 Relação de veículos por órgão; 

8 Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por condutor; por veículo; 
por Unidade Gestora; por posto credenciado; por caminhão comboio; por localidade; por serviço e outros que 
possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser 
firmados; 

9 Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 3 e seus subitens, o sistema deverá 
bloquear a operação do cartão magnético e informar ao Órgão Gestor o fato gerador do problema, mediante 
relatório contendo no mínimo: placa, nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o 
motivo do bloqueio. 

10 Relatório com todas as transações realizadas via URA (abastecimento de contingência). 

11 Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do 
mesmo ambiente. 

12 Emissão de relatório de veículos bloqueados automaticamente após o 31º (trigésimo primeiro) dia sem 
transacionar. 

13 Emissão de relatório de motoristas bloqueados automaticamente após o 31º (trigésimo primeiro) dia sem 
transacionar. 

14 O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pela contratante; 
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 15 Relatórios do produtos e serviços adquiridos na rede credenciada com o respectivo número do cupom fiscal 
referente à compra realizada 

 
 
 
 
 

___________________________ 
Everton Luis Ferreira de Oliveira 

Diretor Interino de Administração e Governo Municipal 
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 ANEXO XIV – RELAÇÃO DE LOCALIDADES PARA ELABORAÇÃO DA REDE CREDENCIADA/PREFERENCIAL 
  
Processo Administrativo nº 481/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado 
com a utilização de cartão de controle de pagamento magnético ou micro processado que possam ser utilizados na rede de 
postos de combustível particulares credenciados, para distribuição de combustíveis aos veículos que compõem a frota de 
veículos dessa municipalidade, conforme expectativa de consumo e cartões – Anexo I” 
 
 
 

1. RELAÇÃO DE CIDADES CONTEMPLADAS PELO CREDENCIAMENTO 
 

 ÁGUAS DE LINDÓIA 

 AMPARO 

 ATIBAIA 

 BARRETOS 

 BRAGANÇA PAULISTA 

 CAMPINAS 

 DIADEMA 

 GUARULHOS 

 HOLAMBRA 

 JAGUARIÚNA 

 JUNDIAÍ 

 LINDÓIA 

 MOGI MIRIM 

 MOGI GUAÇU 

 MONTE ALEGRE DO SUL 

 PEDREIRA 

 PIRACICABA 

 RIBEIRÃO PRETO 

 RIO CLARO 

 SANTA BÁRBARA D´OESTE 

 SANTO ANDRÉ 

 SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 SÃO CAETANO DO SUL 

 SÃO PAULO 

 SERRA NEGRA 

 SOCORRO 

 SUMARÉ 
 

1.1. - A empresa vencedora do certame deverá apresentar relação da rede credenciada nas Áreas Preferenciais 
que atendam de imediato, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% 
(cinquenta por cento) restantes deverão ser credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da formalização do contrato, com razão social, CNPJ, endereço de no mínimo 150 (cento e 
cinquenta) postos credenciados, abrangendo a área preferencial, com no mínimo um posto a cada 50km dos 
destinos constantes neste edital e TODOS os postos de combustível credenciados no Município Monte Alegre do 
Sul. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul 

 
CIDADE PRESÉPIO 

 

 1.2. Cidades acima de 100 mil habitantes, o credenciamento dos postos deverá ser realizado, com no mínimo, 2 
(dois) postos por região. 
 

 
 

______________________________ 
Everton Luis Ferreira de Oliveira 

Diretor Interino de Administração e Governo Municipal 
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